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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE CONVITE


Declaro que recebi da Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG, Convite nº 003/2021, referente ao Processo Licitatório nº 061/2021, tendo como objeto a Aquisição de equipamentos para montagem das salas de vídeo conferências, da licitação e departamento Jurídico no ano de 2021, em atendimento à Secretaria de Administração, em conformidade com os Anexos, que são parte integrante do instrumento convocatório.
Santos Dumont, 12 de Abril de 2021
________________________

Empresa
CNPJ 
OBS: FAVOR UTILIZAR OS MODELOS DO PRESENTE CONVITE

CONVITE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 061/2021
MODALIDADE: CONVITE Nº003/2021
DATA DE ABERTURA: 26 de Abril de 2021 às 09 horas
TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço por item  

LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Santos Dumont localizada na Praça Cesário Alvim, 02 – CEP-36.240-000- Santos Dumont/MG.

I-PREÂMBULO

1.1-A Prefeitura Municipal de Santos Dumont, através da Comissão Permanente de Licitações, instituída pela Portaria nº  011 de 17 de Fevereiro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade Convite, nos termos e condições fixados neste Ato Convocatório. Aplicam-se a esta Licitação a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores 
II- DO OBJETO

2.1-A presente licitação tem por objeto a Aquisição de equipamentos para montagem das salas de vídeo conferências, da licitação e departamento Jurídico no ano de 2021, em atendimento à Secretaria de Administração, de acordo com os quantitativos e especificações constantes no termo de Referência, anexos que são partes integrantes deste instrumento convocatório. 

III- ANEXOS

3.1- Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte:

a) – Anexo I – Termo de Referêncial;

b)- Anexo II- Modelo de proposta;

c)- Anexo III- Modelo de Credenciamento;

d)- Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil;

e)- Anexo V – Modelo de Declaração de Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo; 

f)- Anexo VI -  Modelo de Renúncia ao Prazo Recursal de Habilitação e Proposta;
g)- Anexo VII- Minuta do Contrato.
IV - ÓRGÃO SOLICITANTE

4.1- Secretaria Municipal de Administração.

V- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1-Poderão participar da presente licitação todas as empresas convidadas ou, além das convidadas, as especializadas no ramo do objeto e cadastradas na Prefeitura Municipal de Santos Dumont que manifestarem seu interesse com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação dos envelopes.

5.2-Não poderá participar da presente licitação Empresa:

5.2.1-Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração;

5.2.2-Em consórcio. Entretanto, tendo em vista a baixa complexidade do objeto licitado, não havendo nenhum óbice em tratando-se de empresas consorciadas;

5.2.3-Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial;

5.2.4-Que incidir no disposto no art. 9º da Lei nº. 8.666/93. 

5.3-A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

VI- APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA.

6.1- Os envelopes de Habilitação e Proposta deverão ser entregues à Comissão de licitação no horário previsto no preâmbulo deste Ato Convocatório em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

	ENVELOPE 01

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SANTOS DUMONT

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2021
 CONVITE Nº 003/2021
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE


	ENVELOPE 02

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SANTOS DUMONT

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2021
CARTA CONVITE Nº 003/2021
“PROPOSTA COMERCIAL”

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE


VII-DO REPRESENTANTE LEGAL

7.1 - Cada licitante poderá ser representado perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento.

7.2 - A instituição de representante perante a Comissão de Licitação será realizada no ato da entrega dos envelopes, no local, data e horários indicados conforme preâmbulo deste Edital, ocasião em que o representante se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia da Carteira de Identidade e dos documentos mencionados nos subitem 7.3 e 7.4 infra, os quais serão analisados pela Comissão antes do início da sessão de abertura.
7.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à Comissão de Licitação, os documentos pessoais (CI e CPF).

7.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá entregar à Comissão os documentos referidos no subitem 7.3, bem como do documento de credenciamento, ou instrumento particular de procuração outorgado pela licitante e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado.

7.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 7.3 e 7.4 não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa, no momento da sessão.

VIII- DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS

8.1 – Considerando o recrudescimento dos casos de infecção devido à pandemia causada pelo “Novo Coronavírus”, bem como às restrições às reuniões públicas ou privadas como forma de conter a transmissão do respectivo agente infeccioso, os envelopes dos proponentes contendo a documentação de habilitação (Envelope nº. 1) e as propostas de preços e especificações técnicas dos equipamentos licitados (Envelope nº. 2), deverão, preferencialmente, ser entregues e protocolizados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santos Dumont – MG, mediante emissão de recibo, antes da realização da sessão

IX- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.2- Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.2.2-CNPJ da Empresa;

9.2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

9.2.5- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal (CRF);

9.2.6- Prova de regularidade relativa à seguridade social - Instituto Nacional de Seguridade Social -INSS, emitida pelo órgão competente ;

9.2.7- Prova de regularidade Trabalhista.

9.3- Qualificação Econômico- Financeira e Técnica:

9.3.1– Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica;

9.3.2– Alvará de licença e funcionamento;

9.3.3- Caso o alvará tenha prazo de validade indeterminado ou não conste o prazo de validade, deverá ser apresentado juntamente com o alvará, a guia de recolhimento referente ao exercício ou declaração de vigência, legislação municipal.

9.3.4- Atestado de capacidade técnica, compatível com o objeto da licitação que comprove que a licitante tenha fornecido objeto igual ou similar para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, e tenha atendido a todos os quesitos inclusive quanto aos prazos. 

9.3.5-Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso, XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante-MODELO ANEXO IV;
9.7-Declaração de inexistência de fato impeditivo (MODELO   ANEXO VI).

9.8 - Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte através de Certidão que comprove tal condição, emitida pelo órgão competente, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias.

9.9.1 - Nos termos do art. 8º da Instrução Normativa 103/07-DNRC, a comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade registrados nas juntas comerciais será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 

9.9.2 - O microempreendedor individual poderá apresentar apenas o contrato social.

9.9.3 - As empresas optantes pelo simples nacional poderão apresentar o recibo de entrega no simples (último recibo exigível).
9.12 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial, com exceção dos extraídos pela internet.
9.12.1-Será admitida cópia da cópia autenticada pelo cartório competente, desde que apresentada a cópia autenticada.

X- DA PROPOSTA COMERCIAL

10.1-A proposta deverá ser redigida em uma via, preferencialmente  em papel da empresa, contendo o CNPJ, endereço, tel., e-mail, com clareza, sem emendas, rasuras, borrões ou ressalvas, nem condições escritas à margem, rubricada, datada e assinada pelo proponente. 

10.2- A proposta deverá apresentar:

a - Descrição do objeto;

b - A Planilha contendo o preço unitário e total de cada item;

c - Preço global da proposta;

d- Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data prevista para abertura do primeiro envelope;

e - Prazo de entrega, não superior a 48(quarenta e oito) horas, contados da Ordem de Fornecimento;

g-Declaração de que na proposta apresentada estão incluídas todas as despesas necessárias ao perfeito cumprimento do objeto licitado, sem quaisquer ônus para Administração.

10.3- Serão desclassificadas as propostas que não se enquadrem nas especificações exigidas, que apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os preços de mercado ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48 da Lei no 8.666/93).

10.5- A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente.

XI – PROCEDIMENTOS DE ABERTURA E JULGAMENTO

11.1-A CPL abrirá, primeiramente, o envelope n.º 01 (Documentação), inabilitando o licitante que não 
atender as exigências deste Convite.

11.2-Decorrido o prazo de recurso de habilitação ou inabilitação, sem que haja a interposição de 
recurso, ou julgados os apresentados, os envelopes das propostas serão devolvidos, inviolados aos
 licitantes inabilitados.

11.3-Em seguida, a CPL processará a abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes
 habilitados, passando-se ao exame das mesmas.

11.4-A abertura dos envelopes “Documentação” se dará no mesmo horário e local mencionados no
 preâmbulo deste instrumento e a abertura do envelope “Proposta” se dará 2 (dois) dias úteis
a contar da lavratura da ata de  habilitação, não havendo interposição de recurso.

11.5-Havendo renúncia expressa, aos prazos de recursos, a abertura dos envelopes propostas, das 
habilitadas, se dará na mesma reunião da abertura dos envelopes documentação;

11.6-No julgamento, a Comissão Permanente de Licitação, levará em consideração a Proposta que
determinar “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

11.7-Em caso de empate de duas ou mais propostas a CPL procederá ao sorteio, em conformidade
 com o Art. 45 § 2º da Lei N.º 8.666/93.

11.8-Todos os documentos contidos nos envelopes deverão ser rubricados pelos licitantes presentes
 e pela CPL.

11.9-Lavrar- se- á Atas circunstanciadas dos julgamentos de habilitação e propostas, que deverá 
ser assinada pela CPL, e, licitantes presentes.

XII - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

12.1-Das decisões pertinentes a presente licitação caberá recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, para os casos de:

a) Habilitação ou inabilitação;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação;

12.2-O recurso acima mencionado uma vez interposto deverá ser dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação.

XIII– DA SOLICITAÇÃO, DA EXECUÇÃO, DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 

13.1-Os equipamentos a serem adquiridos serão solicitados de acordo com as necessidades das Secretarias, através de Ordem de Serviço e de Fornecimento, podendo ser solicitadas qualquer quantidade. 

13.1.1-O prazo de entrega será em até 05 (cinco) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

13.1.1.-Os produtos deverão ser entregues no endereço constante na Ordem de Fornecimento.

13.1.2- A fiscalização da qualidade dos produtos e consequente aceitação, será executada por servidores designados pela Sec. Municipal de Administração, que atuará como responsáveis pelos produtos aceitos.

13.2-O pagamento dos produtos fornecidos será de 30 (trinta) dias, diretamente à Contratada mediante a comprovação da entrega e apresentação da Nota Fiscal ao setor competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados. 

13.3-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

13.4-Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

13.5-Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

13.6-O contratado deverá informar na Nota Fiscal o nº de conta-corrente,  nº. da agência bancária e  o nome do banco para fins de pagamento que  será efetuado através de transferência bancária.
XIV- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1-A licitante ficará sujeita pela inexecução das condições previstas neste instrumento Convocatório, na proposta e no contrato, às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos Dumont e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo os artigos 86 a 88 da Lei Federal  8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.

14.2-Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis:

14.2.1-0,3 (zero vírgula três por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega dos produtos, sobre o valor do contrato e/ou remanescente;

14.2.2-10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou remanescente, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão do contrato;

14.2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e/ou remanescente, na hipótese de a licitante, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual. 

14.3- O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Santos Dumont. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção.

14.4- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza  o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

14.5-As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

XV- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 - As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta de Dotações Orçamentárias consignadas no orçamento, e, se a vigência da Ata abranger outros exercícios as dotações orçamentárias serão as correspondentes ao exercício:
Ficha 154 – Fonte – 100 - Administração
XVI – DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA

16.1.2 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

16.1.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

16.1.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

16.1.4-Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou de pequeno porte.

16.1.5-Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

16.1.6-A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua proposta será classificada em primeiro lugar.

16.1.7-Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido.

16.1.8-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

XVII-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-O Município de Santos Dumont/MG, poderá revogar a presente licitação, por interesse público ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação sempre em despacho fundamentado, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização ou reclamação.

17.2 - As impugnações e recursos serão recebidas no endereço: Praça Cesário Alvim, 02, Centro, no Setor de Licitações.

17.3-O Município de Santos Dumont/MG, poderá acrescentar ou diminuir quantitativamente o objeto da presente licitação, de forma unilateral, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto no § 1º do art.65, da Lei Federal 8.666/93.

17.4-O licitante adjudicado obriga-se a assinar o contrato respectivo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a partir da convocação da Administração.

17.5-A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 02 (dois) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

17.6-A CPL poderá em qualquer fase da licitação, promover diligências objetivando esclarecer, ou complementar informação que possa instruir e elucidar questões pendentes do processo, vedada a juntada de documentos não apresentados no momento oportuno.

17.7-Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais, ou qualquer outra que não tenha sido incluída no preço da proposta, poderá ser atribuída ao Município.

17.8- Somente terão direito de usar a palavra, rubricar documentos contidos nos envelopes da Documentação de Habilitação e da Proposta, fazer reclamações, assinar a ata e interpor ou desistir de recurso, o responsável legal da empresa com apresentação de documento que comprove tal situação ou, representante com procuração do licitante e documento de identidade.

17.9-O Município poderá rescindir o contrato se ocorrer quaisquer das hipóteses previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94, sem que desse fato decorra multa para a Administração.

17.10-Os casos omissos e dúvidas em relação ao presente Processo Licitatórios serão resolvidos pela CPL.

 17.11-É competente o foro da Comarca de Santos Dumont/MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.

17.12-As informações complementares poderão ser obtidas nos dias úteis, no horário de 12:00 às 17:00 h, na Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG, na Praça Cesário Alvim, 02, Centro, no Setor de Licitações, tel: 32 3252-7400.

Santos Dumont, 29 de Março de 2021.

______________________

Ronaldo Martins de Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MONTAGEM DAS SALAS DE VIDEO CONFERENCIAS, DA LICITAÇÃO E DEPARTAMENTO JURIDICO NO ANO DE 2021, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:

	Item
	Qtde
	Especificação
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	5
	CÂMERA

Videochamada Full HD de 1080p (até 1920 x 1080 pixels); Videochamada HD de 720p (até 1280 x 720 pixels) com clientes para os quais há suporte

Campo de visão:

Diagonal: 78°

Horizontal: 70.42°

Vertical: 43.3°

1.2x HD zoom

Suporte de extensão para elevação de 228 mm/câmera no nível dos olhos

Tecnologia RightLightTM 2 oferece claridade em diversos condições de iluminação, mesmo com pouca luz

LED de câmera para indicação de streaming ativo

VIVA-VOZ

Viva-voz duplex completo e integrado com cancelamento de eco e ruído

Controles para início/encerramento de chamada, sem som e movimento de câmera

Microfone (Tx)

Microfone unidirecional com alcance de 2,4 m de diâmetro

Resposta de frequência: 200Hz – 8KHz

Caixa de som (Rx)

Resposta de frequência: 220Hz – 20KHz

Saída máxima: 80 dB SPL @ 0,3 m

CONTROLE

Alcance IR de 3 m

Bateria CR2032 (incluída)

CABOS/ALIMENTAÇÃO

Adaptador de força AC

Cabo de energia de 2,4 m

Cabo de USB (2,4 m)

MONTAGEM

Projetado para uso sobre a mesa

COMPATIBILIDADE E CERTIFICAÇÕES

Conectividade plug-and-play via USB

Certificado para Skype for Business e pronto para Teams

Certificado para zoom

Certificação Fuze

Compatível com Google Meet

Compatível com Cisco Jabber® e WebEx

Compatível com BlueJeans, BroadSoft, GoToMeeting, Vidyo e outros aplicativos de vídeo conferência, gravação e transmissão compatíveis com câmeras USB

Conteúdo da embalagem

Base BCC950 ConferenceCam e cabo USB acoplado

Suporte de extensão de câmera

Câmera

Cabo de alimentação

Guia de início rápido

Controle remoto

Dimensões

Altura x largura x profundidade:

154 mm x 150 mm x 104 mm

Altura com extensão 345 mm

Peso: 568 g
	1.878,33
	9.391,67

	2
	5
	CABO HDMI 2.0 4K HDR 19P 5M PIX GOLD

Com sRGB


Com YCbCr - 4:2:2 / 4:4:4


Com Áudio 24bit,192Khz,8 Canais


Com Deep Color até 48bit


Com xvYCC


Com Auto Lip-Sync


Com Dolby True HD (Áudio 7.1)


Com DTS-HD Master (Áudio 7.1)


Com CEC Extendido


Com Canal Ethernet


Com Canal de Retorno de Áudio


Com Espaço de Cor Rec.2020


Com Suporte à YCbCr 4:2:0


Com Áudio a 1536 Khz


Com 4 Canais de Áudio Simultâneos


Com Proporção 21:9


Cor: Preto


	53,57
	267,83

	3
	5
	SMART  TV LED 42”, ULTRA HD 4K OU SUPERIOR.

Resolução: 4K Ultra HD (3848x2160)
Tempo de resposta: 6,5 ms
Brilho: 280 cd/m2
Taxa de Contraste: 4.000.000:1
Frequência da Tela: 60Hz
Potência do Alto-Falante: 20W (10Wrms x 2)
Formato Tela: 16:9
Sistema de cores: Pal-M, Pal-N, Ntsc
Furação Vesa

+ Suporte para parede

Conexões:
Wi-Fi
2 entrada Hdmi
2 entrada USB
Entrada RF para Tv aberta Digital e Tv à cabo
RJ45
Av In
VGA
Video Componente: (y,Pb, Pr) + AudioVga

Receptor de sinal de Tv digital

Tensão: Bivolt (110/220V)
Consumo: máximo de 75w


	2.947,67
	14.738,33

	4
	5
	ASSINATURA GOOGLE MEET

Mínimo: até 100 pessoas, 300 horas mensais
	4.522,00
	22.610,00


JUSTIFICATIVA

METODOLOGIA:

O critério de aceitação das propostas será o MENOR PREÇO.

DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

A proposta deverá ser elaborada contemplando-se a especificação detalhada do objeto e o valor global da proposta.

DA VIGÊNCIA

AVALIAÇÃO DE CUSTO

Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de mercado junto a empresas do ramo apurando-se o valor médio estimado de R$ 141.023,50 (cento e quarenta e um mil e vinte três reais e cinqüenta centavos), os quais serão pago no prazo de 30(trinta) dias após a aquisição e do objeto, conforme orçamentos em anexo.

DA SOLICITAÇÃO, DA EXECUÇÃO, DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 

Os equipamentos a serem adquiridos serão solicitados de acordo com as necessidades das Secretarias, através de Ordem de Serviço e de Fornecimento, podendo ser solicitadas qualquer quantidade. 

O prazo de entrega será em até 05 (cinco) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

Os produtos deverão ser entregues no endereço constante na Ordem de Fornecimento.

Os produtos serão conferidos no ato da entrega, e qualquer irregularidade constatada implicará em:

a) Se disser respeito à especificação, a Contratante poderá rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Parágrafo único - Em ambos os casos acima citados, a substituição será imediata.

Eventuais atrasos na entrega dos produtos deverão ser justificados pela empresa adjudicatária, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e Ata.

O pagamento do objeto fornecido será efetuado, após a comprovação do fornecimento nas condições exigidas bem como da entrega da mercadoria e emissão da Nota Fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento total e definitivo da ordem de Fornecimento.

A Detentora deverá apresentar junto à fatura ou nota fiscal a qual deverá ser eletrônica os documentos fiscais atualizados.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Nenhum pagamento será efetuado à detentora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos, etc.

Na nota fiscal deverá constar o N° da conta- corrente do licitante, banco, e nº. da agência para fins de pagamento.

O pagamento poderá ser efetuado mediante boleto bancário, pagável em qualquer banco.

É vedado qualquer reajustamento de preços durante a validade da vigência da ata de registro de preços, contado a partir da data de assinatura da mesma, salvo reequilíbrio econômico devidamente justificado.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A) Fiscalizar o recebimento dos produtos;

B) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

C) Rejeitar no todo ou em parte, as quantidades em desacordo com as exigências deste Termo de Referência e seus anexos.

DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

A) Efetuar as entregas em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo;

B) Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e ou Contrato de Prestação de Serviços (quando for o caso);

C) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente da Ata de Registro de Preços sem prévia anuência da contratante.

DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA

Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação;

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 





Ficha 154 – Fonte 100 – Administração 
O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo exercício, não caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila dispensando a celebração de aditamento consoante faculdade incerta no art. 65 § 8º da Lei 8666/93.

DA DOCUMENTAÇÃO

Além da documentação usualmente solicitada para fins de participação nos certames licitatórios, solicitamos a inclusão dos seguintes documentos:

Atestado de capacidade técnica, por entender que apesar de facultativo, tal documento se faz necessário haja vista que comprova que a licitante tenha atendido a fornecimentos iguais ou similares para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, e tenha atendido a todos os quesitos inclusive quanto ao prazo de entrega;

*Alvará de licença e funcionamento visa atender a requisito de Lei específica, uma vez que nenhum estabelecimento está autorizado o funcionamento sem o respectivo alvará, desta forma o presente documento visa à comprovação da compatibilidade dos documentos apresentados com o local de funcionamento. Caso o documento seja emitido com validade indeterminada deverá ser apresentada a taxa de pagamento referente ao exercício, juntamente com o alvará vencido (* SOMENTE PELA(S) EMPRESA(S) DETENTORA(S) PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS).

CONDIÇÕES GERAIS

No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídos Impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas, pertinentes à entrega do objeto.

Qualquer irregularidade ou adequação no fornecimento dos produtos, as despesas também ficam a cargo do fornecedor.

As quantidades relacionadas são meramente estimativas, podendo a Administração adquirir menor quantidade durante a vigência da ata.

Este termo de Referência deverá integrar o edital como um de seus anexos.
______________________________________________

José Geraldo de Almeida

Diretor da Secretaria Municipal de Administração
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG

Processo Licitatório n° 061/2021
Convite n° 003/2021
A empresa  ......................., inscrita no CNPJ sob n° ......................, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ................................, portador da Carteira de Identidade n° ................ e do CPF n° ................., apresenta sua Proposta de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MONTAGEM DAS SALAS DE VIDEO CONFERENCIAS, DA LICITAÇÃO E DEPARTAMENTO JURIDICO NO ANO DE 2021.
	Item
	Qtde
	Especificação
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	5
	CÂMERA

Videochamada Full HD de 1080p (até 1920 x 1080 pixels); Videochamada HD de 720p (até 1280 x 720 pixels) com clientes para os quais há suporte

Campo de visão:

Diagonal: 78°

Horizontal: 70.42°

Vertical: 43.3°

1.2x HD zoom

Suporte de extensão para elevação de 228 mm/câmera no nível dos olhos

Tecnologia RightLightTM 2 oferece claridade em diversos condições de iluminação, mesmo com pouca luz

LED de câmera para indicação de streaming ativo

VIVA-VOZ

Viva-voz duplex completo e integrado com cancelamento de eco e ruído

Controles para início/encerramento de chamada, sem som e movimento de câmera

Microfone (Tx)

Microfone unidirecional com alcance de 2,4 m de diâmetro

Resposta de frequência: 200Hz – 8KHz

Caixa de som (Rx)

Resposta de frequência: 220Hz – 20KHz

Saída máxima: 80 dB SPL @ 0,3 m

CONTROLE

Alcance IR de 3 m

Bateria CR2032 (incluída)

CABOS/ALIMENTAÇÃO

Adaptador de força AC

Cabo de energia de 2,4 m

Cabo de USB (2,4 m)

MONTAGEM

Projetado para uso sobre a mesa

COMPATIBILIDADE E CERTIFICAÇÕES

Conectividade plug-and-play via USB

Certificado para Skype for Business e pronto para Teams

Certificado para zoom

Certificação Fuze

Compatível com Google Meet

Compatível com Cisco Jabber® e WebEx

Compatível com BlueJeans, BroadSoft, GoToMeeting, Vidyo e outros aplicativos de vídeo conferência, gravação e transmissão compatíveis com câmeras USB

Conteúdo da embalagem

Base BCC950 ConferenceCam e cabo USB acoplado

Suporte de extensão de câmera

Câmera

Cabo de alimentação

Guia de início rápido

Controle remoto

Dimensões

Altura x largura x profundidade:

154 mm x 150 mm x 104 mm

Altura com extensão 345 mm

Peso: 568 g
	
	

	2
	5
	CABO HDMI 2.0 4K HDR 19P 5M PIX GOLD

Com sRGB


Com YCbCr - 4:2:2 / 4:4:4


Com Áudio 24bit,192Khz,8 Canais


Com Deep Color até 48bit


Com xvYCC


Com Auto Lip-Sync


Com Dolby True HD (Áudio 7.1)


Com DTS-HD Master (Áudio 7.1)


Com CEC Extendido


Com Canal Ethernet


Com Canal de Retorno de Áudio


Com Espaço de Cor Rec.2020


Com Suporte à YCbCr 4:2:0


Com Áudio a 1536 Khz


Com 4 Canais de Áudio Simultâneos


Com Proporção 21:9


Cor: Preto


	
	

	3
	5
	SMART  TV LED 42”, ULTRA HD 4K OU SUPERIOR.

Resolução: 4K Ultra HD (3848x2160)
Tempo de resposta: 6,5 ms
Brilho: 280 cd/m2
Taxa de Contraste: 4.000.000:1
Frequência da Tela: 60Hz
Potência do Alto-Falante: 20W (10Wrms x 2)
Formato Tela: 16:9
Sistema de cores: Pal-M, Pal-N, Ntsc
Furação Vesa

+ Suporte para parede

Conexões:
Wi-Fi
2 entrada Hdmi
2 entrada USB
Entrada RF para Tv aberta Digital e Tv à cabo
RJ45
Av In
VGA
Video Componente: (y,Pb, Pr) + AudioVga

Receptor de sinal de Tv digital

Tensão: Bivolt (110/220V)
Consumo: máximo de 75w


	
	

	4
	5
	ASSINATURA GOOGLE MEET

Mínimo: até 100 pessoas, 300 horas mensais
	
	


Valor global da proposta: R$......................(....................................)

Prazo de validade da proposta: ............ não inferior a 60 (sessenta) dias

Declaro que na proposta apresentada estão incluídos todas as despesas necessárias ao perfeito cumprimento do objeto proposto, sem quaisquer ônus para Administração.

............................, ........ de .................... de 2021
Nome e Ass. Do representante legal
ANEXO III
CREDENCIAMENTO

Processo Licitatório n° 061/2021
Convite n° 003/2021
PROCURAÇÃO

A empresa_______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº _______________, com sede na Rua _________________________, nº ______, Bairro _________, cidade _________________, neste ato representado pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (a) Procurador (a) o (a) Senhor (a) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos e gerais poderes para, junto ao Município de Santos Dumont - MG, praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade Pregão Presencial, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentarem lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

____________________, ____ de _____________ de 2021.

____________________

Nome e Ass. Do representante legal
ANEXO IV
Processo Licitatório n° 061/2021
Convite n° 003/2021
DECLARAÇÃO

- Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei nº 8.666/93 e alterações.

A empresa..., inscrita no CNPJ nº..., por intermédio de seu representante legal o (a) r(a)..............,portador(a) da Carteira de Identidade nº ..., e do CPF nº.........., DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Lei nº  9.854, de 27 de  outubro de 1999,  regulamentada  pelo Decreto nº 4.358,  de 05/09/2002, que não  emprega menor  de dezoito  anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

         () Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

Local e data.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

___________________________________

Nome e Ass. Do representante legal
ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE

 INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

PREGÃO PRESENCIAL 011/2020







PROCESSO Nº 017/2020

A Empresa... Inscrita no CNPJ sob n.°..., com sede na Rua..., na cidade de... Neste ato representado... (nome do representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no Pregão Presencial em pauta, sob as penas da Lei, que INEXISTE QUALQUER FATO IMPEDITIVO para sua participação no Pregão Presencial acima citado, estando apta e HABILITADA a realizar contratação com o Poder Publica de qualquer esfera e se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.

Por ser verdade firma o presente.

 ____________________, ____ de _____________ de 2021.

ANEXO VI (OPCIONAL, A RENÚNCIA PODERÁ SER REGISTRADA EM ATA)
MODELO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL HABILITAÇÃO E PROPOSTA
Processo Licitatório n° 061/2021
Convite n° 003/2021
HABILITAÇÃO

A empresa ______________________________, com sede da Rua________________ inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _______________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________, e do CPF nº ________________________, residente e domiciliado na Rua _________________,  no uso de suas atribuições legais, vem RENUNCIAR, ao prazo de recurso quanto à habilitação do presente processo.

_______________________, ____de _______________de 2021.

__________________________________

Assinatura do Responsável/Procurador

PROPOSTA

A empresa ______________________________, com sede da Rua________________ inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _______________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________, e do CPF nº ________________________, residente e domiciliado na Rua _________________,  no uso de suas atribuições legais, vem RENUNCIAR, ao prazo de recurso quanto à habilitação do presente processo.

_______________________, ____de _______________de 2021.

__________________________________

Assinatura do Responsável/Procurador

ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO

Processo Licitatório n° 061/2021
Convite n° 003/2021
Contrato nº ___/2020
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTOS DUMONT, inscrito no CNPJ sob n.º 17.747.924/0001-59, isento de inscrição Estadual, com sede na Praça Cesário Alvim, 02, na cidade de Santos Dumont, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado por  seu Prefeito Municipal, Carlos Alberto de Azevedo, CPF 382.180.206-59, e a empresa............, CNPJ n.º...............com sede na Rua............., nº........,na cidade de .............. , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado por..................., CPF nº.................,  resolvem firmar o presente contrato por preço global, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório em  epígrafe, na modalidade Convite, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, cada qual naquilo que couber, e  mediante as seguintes  cláusulas e condições:

I- CLÁUSULA PRIMEIRA -  Do Objeto  

1.1-Constitui objeto do presente a contratação de empresa para aquisição de equipamentos para montagem das salas de video conferencias, da licitação e departamento juridico no ano de 2021, de acordo com as especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência, proposta apresentada e demais peças que compõem o processo em epígrafe. 
II- CLÁUSULA SEGUNDA- Das Condições Gerais

2.1-São condições de execução do presente contrato:

2.1.1-DA SOLICITAÇÃO, DA EXECUÇÃO, DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 

2.1-Os equipamentos a serem adquiridos serão solicitados de acordo com as necessidades das Secretarias, através de Ordem de Serviço e de Fornecimento, podendo ser solicitadas qualquer quantidade. 

2.1.1-O prazo de entrega será em até 05 (cinco) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

2.1.1.-Os produtos deverão ser entregues no endereço constante na Ordem de Fornecimento.

2.1.1.2 – O recebimento e consequente aceitação dos produtos, será executado pelo Servidora Meiriele, que atuará como responsável pelos produtos aceitos. 

2.1.1.3- O pagamento dos produtos será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, diretamente à Contratada mediante a comprovação da entrega e apresentação da Nota Fiscal ao setor competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados.

2.1.1.4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

2.1.1.5- Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

2.1.1.6- Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

2.1.1.7- É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, antes de ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

2.1.1.8- Fica ressalvada, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dos preços,  poderá ser solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências  incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra-contratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 

2.1.1.9-Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido fornecido pela DETENTORA, e isso motivar o bloqueio de entrega, esta incorrerá nas penalidades previstas neste contrato, e não será paga a nenhuma atualização de valor, inclusive a referida neste contrato.

2.1.1.10-A empresa vencedora receberá através de depósito bancário, boleto bancário pagável em qualquer banco .

2.1.1.11-Toda a documentação constante do Instrumento Convocatório, seus ANEXOS, Proposta etc., são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido.

2.1.1.12-A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto no Instrumento Convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do art.78, inciso I, da Lei Federal 8.666/93, aplicando-se o disposto no art.24, inciso XI, da mesma  Lei;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 55, VII – Lei 8.666/93)

3.1 - São obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da legislação aplicável:

a) Cumprir fielmente as especificações constantes de sua proposta bem como de todas as condições previstas no edital e, ainda, de acordo com a ordem de fornecimento expedida;

b) Emitir as certidões vigentes e os documentos fiscais correspondentes à negociação;

c) Arcar com todas as despesas necessárias para entrega do objeto da contratação, incluídas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, salários e outras;

d) Fornecer o (s) produto (s) de acordo com as especificações e condições do edital e de acordo com a apresentação da proposta;

e) Arcar com os prejuízos causados a terceiros e ao CONTRATANTE, diretamente ou por seus, no que se refira à execução do presente contrato ou à qualidade do produto.

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. (Art. 55, XIII – Lei 8.666/93)

g) Fornecer os produtos mediante ordem de fornecimento expedida pelo setor competente do CONTRATANTE, dentro do prazo estabelecido;

h) A CONTRATADA não poderá ceder o contrato, em parte ou no todo, em hipótese alguma, sem expressa autorização do CONTRATANTE;

i) Informar ao órgão requisitante do CONTRATANTE da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir o fornecimento dentro do prazo estabelecido;

j) Reparar as irregularidades constatadas incompatíveis com as especificações e condições impostas no edital do certame originário desta contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 55, VII – Lei 8.666/93)

4.1 - São obrigações do CONTRATANTE, além de outras decorrentes da legislação aplicável:

a) Efetuar à CONTRATADA, no valor contratado o pagamento referente à compra fornecida;

b) Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, através do respectivo órgão requisitante;

c) Fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento do contrato.

IV- CLÁUSULA QUARTA –Da Fiscalização dos produtos
4.1-A fiscalização, acompanhamento, conferência do objeto deste contrato, será realizada pela Secretaria de Obras, através do Sr. Oscar Homem Toledo Junior, representante da CONTRATANTE, observados os arts. 67 a 70 da Lei Federal 8.666/93.

§ 1º - A CONTRATADA se obriga a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias pela CONTRATANTE.

§2º-A Secretaria de Obras decidirá, em primeira instância, as dúvidas e questões surgidas na entrega dos produtos, de cuja decisão poderá ser interposto recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação do ato ou decisão.

V- CLÁUSULA QUINTA- Das Condições Comerciais 

5.1-  DO PREÇO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela entrega dos produtos contratados, a preços irreajustáveis, a importância global de R$........(...............), observados os seguintes termos:

5.2- O preço pelos produtos adquiridos serão irreajustáveis e inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos e taxas, encargos sociais e ônus de responsabilidade civil decorrentes da aquisição e constitui a única remuneração pela execução do contrato. 

5.3- A CONTRATANTE reserva-se o direito de, em qualquer ocasião, fazer alteração nas especificações que impliquem redução ou aumento dos produtos, de que resulte ou não correção do valor contratual, obedecido o limite previsto no art.65, § 1º, da Lei Federal 8.666/93, caso em que serão utilizados os preços unitários constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA.

5.4-Serão reconhecidas como alterações do projeto ou das especificações somente aquelas feitas com autorização escrita da CONTRATANTE.

VI-CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1–A CONTRATADA do presente CONTRATO será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste.

6.2-Os produtos serão conferidos no ato da entrega e qualquer irregularidade constatada implicará em:

Se disser respeito à qualidade dos produtos entregues e esta não corresponder às especificações exigidas no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para serem substituídos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3-Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas).

6.4-Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem de fornecimento da Administração.  

6.5- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.6- O contratado deverá informar na Nota Fiscal o nº de conta-corrente,  nº. da agência bancária e  o nome do banco para fins de pagamento que  será efetuado através de transferência bancária.

6.7- Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a liberação do pagamento.

VII-CLÁUSULA SÉTIMA- Da Dotação Orçamentária

7.1-As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações  orçamentárias: 
Ficha 154- Fonte 100 - Administração
VIII- CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções 

8.1-A  Contratada ficará sujeita pela inexecução das condições previstas no instrumento convocatório, na  proposta e no contrato, às penalidades  de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar  com  a Prefeitura Municipal de Santos Dumont e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo os artigos 86 a 88  da Lei Federal  8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.2-Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis:

8.2.1-0,3% (zero vírgula três por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega dos produtos, sobre o valor do contrato e/ou remanescente;

8.2.2-10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou remanescente, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão do contrato;

8.2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e/ou remanescente, na hipótese de a licitante, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual. 

8.3- O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Santos Dumont. Se os valores não forem suficientes, a diferença  deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção.

8.4-As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

IX-CLÁUSULA NONA  -  Da Vigência

9.1-O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses à partir da data da assinatura do contrato.
X - CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual

10.1-Este contrato poderá ser rescindido, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

10.2- Além das hipóteses previstas na Lei 8.666/93, constituem causas de rescisão do contrato:

10.1 – O presente Contrato poderá ser cancelado, de pleno direito:

10.1.1 – Pela Administração, quando:

10.1.2 – a CONTRATADA não cumprir as obrigações constantes deste Contrato;

10.1.3 – a CONTRATATA der causa a rescisão administrativa de contrato, a critério da Administração;

10.1.4 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração;

10.1.6 – por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

10.2 – a comunicação do cancelamento do contrato, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração do presente contrato;

10.3 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o CONTRATO à partir de sua publicação.

10.3-Além das hipóteses anteriores, poderá a Contratante rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, dissolução, insolvência da empresa contratada, e, em se tratando de firma individual, no caso de morte de seu titular.

10.4 - Em qualquer das hipóteses não caberá a Administração Municipal o pagamento de multas. 

XI- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro

11.1- Fica eleito o foro da Comarca de Santos Dumont - MG, com renúncia de qualquer outro, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente contrato.


E, por estarem justas, e contratadas, firmam o presente termo em 02 (duas) vias do mesmo teor e para os mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.   

Santos Dumont,........de............de 2021.  

_________________




____________________ 

Carlos Alberto de Azevedo

Prefeito Municipal                                                             Contratada 

   Contratante

Testemunhas:_____________________          ____________________


       Nome:




Nome:

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro  -  SANTOS DUMONT - MG

FAX (32) 3252- 7405  PABX (32) 3252- 7400


